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FNCA NEWS TRIBUTÁRIO Nº 12 – 19 a 23/04/2021 

1. Carf anula cobranças contra shopping centers 

Dois shopping centers conseguiram afastar, na Câmara Superior do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), cobranças de Imposto de Renda, CSLL, 

PIS e Cofins sobre aluguéis e outros valores contratuais firmados com os lojistas. A 

divergência com a Receita Federal se dava pela forma de organização dos empreendimentos 

– em condomínios. A decisão foi pelo desempate a favor dos contribuintes e reforma o 

entendimento anterior do órgão. 

Nas autuações fiscais, a Receita Federal equipara esses condomínios a 

empresas e cobra os tributos sobre as atividades desenvolvidas, considerando-as típicas do 

setor imobiliário. Não há a ponderação, de acordo com os contribuintes, de que os shopping 

centers funcionam como uma administradora e que os tributos já foram pagos depois de as 

receitas serem distribuídas para os integrantes do condomínio. 

O Carf já tinha julgado esse assunto em 2017, fixando entendimento 

contrário ao contribuinte. Mas as turmas da 1ª Seção ainda se dividiam, o que levou o tema 

novamente à Câmara Superior em processos envolvendo o Shopping Pátio Belém (nº 

10280720816/ 2008-730), da AD Shopping, e o Amazonas Shopping (nº 10283004453/2004-

71), da rede BR Malls. Os casos foram analisados pela 1ª Turma. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) não apresentou 

sustentação oral. Na autuação, o fiscal alega que o condomínio exercia atividade empresarial 

e, portanto, deveria ser tributado, já que sob uso indevido do nome “condomínio” atua na 

verdade como uma sociedade empresarial. A fiscalização cobrava IRPJ, CSLL, PIS e Cofins 

de 1999 a 2004. 

Prevaleceu no julgamento do caso do Amazonas Shopping o voto do relator, 

conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, representante dos contribuintes. Ele afirmou que não 

se trata de excesso de apego técnico aos termos da lei, mas que condomínio e empresa são 

figuras diferentes no direito civil. “Não há conduta indevida da recorrente ou de seus 
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condôminos que se valeram de figura histórica do direito civil para organizar o recebimento 

de um direito”, disse. 

Para Quintella, a autuação tem um erro na identificação de quem deve pagar 

os tributos (sujeito passivo). Mesmo tratando-se de relação de copropriedade sobre o imóvel 

explorado como shopping center, acrescentou, os condôminos são os responsáveis pelo 

pagamento dos tributos referentes aos resultados e rendimentos de aluguéis e outras 

cobranças pelo uso dos espaços. 

O conselheiro Luís Henrique Marotti Toselli, também representante dos 

contribuintes, seguiu o entendimento. Ele destacou que a renda já foi tributada. “Vejo aqui [na 

autuação] uma influência negativa do excesso de planejamentos tributários que a gente vem 

julgando. Aqui é um condomínio”, disse. 

Os demais conselheiros representantes dos contribuintes acompanharam o 

relator. Os da Fazenda ficaram vencidos e prevaleceu o entendimento favorável ao 

contribuinte, que foi aplicado ao caso do Shopping Pátio Belém. 

Fonte: Valor Econômico – 16/04/2021 

 

2. STF afasta ICMS na transferência de mercadoria entre estabelecimentos do 

mesmo dono 

Não incide ICMS sobre o deslocamento de mercadorias entre 

estabelecimentos do mesmo titular localizados em estados distintos, segundo decisão do 

Supremo Tribunal Federal. Para a unanimidade do plenário, os dispositivos da lei Kandir que 

preveem o tributo estadual nessa situação são inconstitucionais. O julgamento da 

controvérsia, realizada por meio do plenário virtual, terminou no dia 16 de abril por meio da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 49. 

A ação foi ajuizada pelo governador do Rio Grande do Norte, com o objetivo 

de que o STF declarasse constitucionais os artigos 11, §3º, II, 12, I, no trecho “ainda que para 
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outro estabelecimento do mesmo titular”, e 13, §4º, da Lei Complementar Federal 87/1996, 

conhecida como Lei Kandir. 

De acordo com o governador, existe uma divergência entre o Judiciário e o 

Legislativo quanto à interpretação dos dispositivos, de forma que, embora o texto da lei diga 

que há incidência do tributo na transferência de mercadorias do mesmo titular, o Judiciário 

possua entendimento pela não incidência. 

De acordo com o governador do Rio Grande do Norte, a expressão 

“circulação de mercadorias” foi interpretada, pelo legislador ordinário, como circulação 

econômica, e não jurídica. Afirmou ainda que a operação de transferência de itens entre 

estabelecimentos do mesmo titular tem reflexos fiscais como a alteração do sujeito ativo, a 

garantia de parcela da receita tributária a cada unidade federativa envolvida na operação, o 

direito ao aproveitamento dos créditos decorrente da não cumulatividade do ICMS, e a 

emissão de nota fiscal em transferências dessa natureza. 

No entanto, o relator, ministro Edson Fachin, entendeu que o deslocamento 

entre estabelecimentos do mesmo titular, seja no mesmo estado ou em estados diferentes, 

não é fato gerador de ICMS. “A hipótese de incidência do tributo é, portanto, a operação 

jurídica praticada por comerciante que acarrete circulação de mercadoria e transmissão de 

sua titularidade ao consumidor final. A operação somente pode ser tributada quando envolve 

essa transferência, a qual não pode ser apenas física e econômica, mas também jurídica”, 

escreveu o relator. 

Portanto, o relator julgou improcedente o pedido do governador e declarou 

inconstitucionais os artigos questionados. “Ainda que algumas transferências entre 

estabelecimentos do mesmo titular possam gerar reflexos tributários, a interpretação de que 

a circulação meramente física ou econômica de mercadorias gera obrigação tributária é 

inconstitucional”, complementou. Todos os ministros acompanharam Fachin. 

Fonte: Jota – 20/04/2021 
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3. Fisco autoriza dedução de direitos autorais de IRPJ 

Pagamentos feitos pela exploração comercial de direitos autorais podem ser 

integralmente deduzidos como despesa no Imposto de Renda (IRPJ) recolhido pelas 

empresas. A interpretação da Receita Federal, favorável aos contribuintes, está na Solução 

de Consulta nº 64, editada pela Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) e publicada 

recentemente. 

A dúvida levada à Receita Federal era se valores pagos pela licença de uso 

de obras autorais poderiam ser deduzidos integralmente ou com a limitação prevista para 

royalties para fins de apuração do Imposto de Renda (IRPJ) por meio do regime do lucro real. 

O caso é de uma fabricante de brinquedos. Ela tem um parceiro comercial, 

situado no Brasil, que cede desenhos que são utilizados na produção de jogos de cartas. Para 

explorar economicamente as imagens, que são reproduzidas fielmente nas cartelas, a 

fabricante paga royalties ao criador das ilustrações. 

De acordo com a Receita Federal, o limite de dedução de até 5% da receita 

líquida aplica-se apenas às despesas de royalties pela exploração de patentes de invenção 

ou pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, além dos valores pagos por assistência 

técnica, científica ou administrativa. Essa limitação está prevista no artigo 365, do 

Regulamento do Imposto de Renda (RIR). 

“Para os demais fins, a norma tributária não faz qualquer distinção quanto à 

aplicação da classificação de royalties para as pessoas físicas e jurídicas, bastando para tanto 

a natureza jurídica do rendimento pelo uso, fruição e exploração de direitos, a exemplo da 

exploração de direitos autorais”, afirma a Receita na solução de consulta. 

As contraprestações pelo uso dos desenhos, portanto, acrescenta o órgão, 

entram na regra geral de dedutibilidade, estabelecida no artigo 311 do RIR. Pela norma, “são 

operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa 

e à manutenção da fonte produtora”. Dessa forma, o contribuinte poderia deduzir 100% dos 

gastos para fins de apuração do lucro real. 
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Na consulta, a Receita ainda interpreta o artigo 22 da Lei nº 4.506, de 1964, 

para entender que os valores pagos pela exploração, uso ou fruição do direito do autor são 

classificados como royalties. 

Fonte: Valor Econômico – 22/04/2021 

4. Justiça gaúcha reinclui no Simples empresa que fez pagamento com 

atraso 

A empresa que paga seu débito após o prazo determinado para inclusão no 

Simples Nacional para o ano-calendário pode ser reincluída nele. Esse entendimento foi 

adotado pela 6ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca Central de Porto Alegre para 

deferir liminar a uma empresa "de forma retroativa, desde 1º/1/2021, impedindo a cobrança 

apartada de tributos pelas entidades políticas até o julgamento do mandamus". 

A impetrante possuía dívida aberta de IPVA relativa ao ano de 2020, 

advinda de um veículo fora de circulação por problemas mecânicos. O pagamento não foi 

efetuado até o último dia útil de janeiro deste ano, o que levou o pedido de inclusão no Simples 

Nacional da empresa a ser negado. 

Dias após o fim do prazo para regularização do IPVA, em fevereiro, no 

entanto, o pagamento foi efetuado. Tais condições motivaram a empresa a reivindicar a 

inclusão, com argumentação do advogado Rodrigo Pasquali, da banca Pasquali e Cadore 

Advocacia. Para ele, a questão deve ser analisada levando em consideração a finalidade das 

normas que regem o sistema de tributação, que, em suma, almejam possibilitar o 

adimplemento às obrigações tributárias e as próprias atividades empresariais. Ele 

destacou também o peso de tal missão em meio às condições restritivas da pandemia da 

Covid-19. 

Por fim, a empresa ressaltou que sua reinclusão no Simples Nacional visava 

a garantir a aplicabilidade dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, já que o 

Estado havia recebido, com os encargos cabíveis, os valores que lhe eram devidos. 

Fonte: Conjur – 23/04/2021 
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